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Djalma Moreira Neri Fregide•• t • d 
Cã'mara Numcias! de Salto- Estado de Scto Pàulõi nos .e-mg 
da Emenda n9 0L/9i» da artiga 51, parágrãifq ó9 da Le 
Orgânica do Nunicxpio^

Faz saber, que a Câmara HuniLipa- de 
Salto apr ovou e Blt? promulga a seqirínte Lei s

ARTIGO 1 9 — Os novos 1ateamenfces = n 
poderSb -=^r coterciíilmdQs depois des

I - Cumpridas as exigências 
previstas em Lei Federal, Esi Laduel e Municipal;

II — Tiver £ido implantada as rede^ 
<Je agua e esgotop

III - Tiver sido implantada a rede 
dt energia elétrica o efetuado o astaltameri to*

Parágrafo Único — ãos níveas !-□ tezimentos 
aprovados a partir da promuLgação cesU Lei» Tira, proibido 
as ruaç s$em salda ou as- < hamadas praças de retorna.

ARTI GO 2° -  n "o CLimp r i^en to nr
disparato nc artigo IS desta Lei, acarretará a supensàp do 
Reg-lsítm do Loteamerrto w

AfíTIfip 39 E--> Lei entrara om vigor na 
data de sua publicação» revogadas as disposiçôii em 
conirário*

Registrada na Secretaria Administr^sti va
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